
Nº 191, terça-feira, 2 de outubro de 2012 29ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012100200029

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

"Art. 4º A Caso a transferência de recursos financeiros para
investimento em ampliação de imóveis seja de valor até R$
1.000.000,00 (hum milhão de reais), o respectivo repasse será rea-
lizado ao Fundo de Saúde do ente federativo beneficiário em 2 (duas)
parcelas, sendo a primeira equivalente a 20% (vinte por cento) do
valor total aprovado, após a habilitação do projeto; e a segunda
parcela, equivalente a 80% (oitenta por cento) do valor total apro-
vado, mediante apresentação da respectiva ordem de início de serviço,
assinada por profissional habilitado pelo Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), e posteriormente au-
torizada pela Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS).

§ 1º A Portaria de habilitação editada pela SAS/MS disporá
sobre o prazo máximo de execução do recurso financeiro repas-
sado.

§ 2º Caso verifique que não cumprirá o prazo de que trata o
parágrafo anterior, o ente federativo beneficiário deverá encaminhar,
em até 30 (trinta) dias antes do prazo final, expediente, devidamente
justificado, com pedido de sua prorrogação à SAS/MS.

Art. 4º-B Fica instituído incentivo financeiro de custeio des-
tinado à reforma das sedes físicas dos pontos de atenção e do serviço
de oficina ortopédica do Componente Atenção Especializada em Rea-
bilitação, até o valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais).

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios pro-
ponentes deverão relacionar nos projetos os ambientes a serem re-
formados, obedecida a estrutura mínima e a caracterização visual do
CER e da Oficina Ortopédica, conforme requisitos obrigatórios de-
finidos pelo Ministério da Saúde nos instrutivos a serem disponi-
bilizadas no sítio eletrônico http://www.saude.gov.br/sas.

§ 2º As instalações físicas dos estabelecimentos de saúde
deverão estar em conformidade com as Normas para Acessibilidade
de Pessoas Portadoras de Deficiências a Edificações, Espaço, Mo-
biliário e Equipamentos Urbanos (NBR 9050:2004).

Art. 4º-C Para fazer jus ao incentivo financeiro de custeio
definido no art. 4º-B, o Estado, Distrito Federal ou Município deverá
apresentar projeto de reforma, contendo memorial descritivo e cro-
nograma físico-financeiro da obra.

Parágrafo único. O projeto previsto no 'caput' será dirigido
ao Departamento de Ações Programáticas e Estratégicas (DA-
PES/SAS/MS).

Art. 4º-D A transferência de recursos financeiros para custeio
de reforma de imóveis s será realizada ao Fundo de Saúde do ente
federativo beneficiário em 2 (duas) parcelas, sendo a primeira equi-
valente a 20% (vinte por cento) do valor total aprovado, após a
habilitação do projeto; e a segunda parcela, equivalente a 80% (oi-
tenta por cento) do valor total aprovado, mediante apresentação da
respectiva ordem de início de serviço, assinada por profissional ha-
bilitado pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia (CREA), e posteriormente autorizada pela Secretaria de Aten-
ção à Saúde (SAS/MS).

§ 1º A Portaria de habilitação editada pela SAS/MS disporá
sobre o prazo máximo de execução do recurso financeiro repas-
sado.

§ 2º Caso verifique que não cumprirá o prazo de que trata o
parágrafo anterior, o ente federativo beneficiário deverá encaminhar,
em até 30 (trinta) dias antes do prazo final, expediente, devidamente
justificado, com pedido de sua prorrogação à SAS/MS."

Art. 7º A Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) dis-
ponibilizará manual instrutivo sobre os procedimentos para envio de
propostas de projetos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios ao
Ministério da Saúde no sítio eletrônico http://www.saude.gov.br/sas.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 9º Fica revogado o art. 1º da Portaria nº 2.351/GM/MS,
de 5 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União, Seção
1, do dia seguinte, p. 58.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 2.238, DE 1º DE OUTUBRO DE 2012

Restabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saúde
do Componente de Vigilância Sanitária aos
Municípios que regularizaram as informa-
ções do Sistema de Informação Ambula-
torial (SIA/SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e finan-
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios;

Considerando a Portaria nº 2.227/GM/MS, de 15 de setem-
bro de 2011, que regulamenta os critérios para monitoramento da
regularidade na alimentação do Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e do Sistema de Informações
Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS), para fins de manutenção do re-
passe de recursos do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de
Financiamento de Vigilância em Saúde; e

Considerando a Portaria nº 1.135/GM/MS, de 31 de maio de
2012, que suspende a transferência de recursos financeiros do Com-
ponente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde dos
Municípios e Estados que não cadastraram os serviços de vigilância
sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (SCNES) e/ou não alimentaram regularmente o Sistema de
Informação Ambulatorial (SIA/SUS); resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos fi-
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saúde do Componente de Vi-
gilância Sanitária, da competência financeira 2º quadrimestre de
2012, aos Municípios que regularizaram as informações no SIA/SUS,
conforme anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Municípios que regularizaram o SIA/SUS

Estado Cod IBGE Municípios/Estado To t a l
RO 11 0 0 11 Jaru 1
RO 11 0 0 4 5 Buritis 2
RO 11 0 0 1 0 Guajará-Mirim 3
RO 11 0 1 4 0 Monte Negro 4
RO 11 0 0 1 4 Nova Brasilândia D'Oeste 5
RO 11 0 1 5 0 Seringueiras 6
AC 120005 Assis Brasil 7
AC 120035 Marechal Thaumaturgo 8
AC 120050 Sena Madureira 9
AC 120032 Jordão 10
AM 130006 Amaturá 11
AM 130002 Alvarães 12
AM 130008 Anamã 13
AM 130014 Apuí 14
AM 130120 Coari 15
AM 130426 Uarini 16
AM 130250 Manacapuru 17
AM 130440 Urucurituba 18
RR 140050 São João da Baliza 19
RR 140047 Rorainópolis 20
PA 150280 Curralinho 21
PA 150350 Irituia 22
PA 150310 Gurupá 23
PA 150563 Piçarra 24
PA 150630 Salvaterra 25
PA 150815 Uruará 26
AP 160021 Cutias 27
TO 170270 Aurora do Tocantins 28
TO 170382 Cachoeirinha 29
TO 170600 Couto Magalhães 30
TO 170980 Ipueiras 31
TO 171360 Monte do Carmo 32
TO 171510 Novo Acordo 33
TO 171380 Palmeiras do Tocantins 34
TO 171720 Piraquê 35
TO 171800 Porto Alegre do Tocantins 36
TO 171850 Recursolândia 37
TO 171880 Sampaio 38
TO 172010 São Bento do Tocantins 39
MA 210040 Altamira do Maranhão 40
MA 210140 Balsas 41
MA 210210 Brejo 42
MA 210232 Buriticupu 43
MA 210237 Cachoeira Grande 44
MA 210250 Cajari 45
MA 210260 Cândido Mendes 46
MA 210375 Davinópolis 47
MA 210400 Esperantinópolis 48
MA 210408 Fernando Falcão 49
MA 210420 Fortuna 50
MA 210462 Governador Luiz Rocha 51
MA 210490 Guimarães 52
MA 210510 Icatu 53
MA 210550 João Lisboa 54
MA 210547 Jenipapo dos Vieiras 55
MA 210725 Nova Colinas 56
MA 210735 Nova Olinda do Maranhão 57
MA 210760 Palmeirândia 58
MA 210770 Paraibano 59

MA 210820 Pedreiras 60
MA 210900 Porto Franco 61
MA 210910 Presidente Dutra 62
MA 210945 Raposa 63
MA 210970 Sambaíba 64
MA 210980 Santa Helena 65
MA 2 1111 0 São João dos Patos 66
MA 2 111 7 0 São Vicente Ferrer 67
MA 2 111 8 0 Sítio Novo 68
MA 2 111 9 0 Sucupira do Norte 69
MA 2 11 2 3 0 Tu n t u m 70
MA 2 11 2 5 0 Tu t ó i a 71
MA 2 11 2 9 0 Vitória do Mearim 72
PI 220060 Angical do Piauí 73
PI 220090 Aroazes 74
PI 220390 Floriano 75
PI 2 2 0 11 0 Avelino Lopes 76
PI 220160 Beneditinos 77
PI 220170 Bertolínia 78
PI 220207 Cajazeiras do Piauí 79
PI 220210 Campinas do Piauí 80
PI 220217 Campo Largo do Piauí 81
PI 220240 Capitão de Campos 82
PI 220275 Colônia do Gurguéia 83
PI 220277 Colônia do Piauí 84
PI 220300 Cristalândia do Piauí 85
PI 220323 Currais 86
PI 220345 Dom Inocêncio 87
PI 220410 Francisco Ayres 88
PI 220500 Itainópolis 89
PI 220535 João Costa 90
PI 220545 Joca Marques 91
PI 220555 Lagoa Alegre 92
PI 220554 Lagoinha do Piauí 93
PI 220570 Luís Correia 94
PI 220630 Miguel Leão 95
PI 220690 Novo Oriente do Piauí 96
PI 220720 Padre Marcos 97
PI 220740 Palmeira do Piauí 98
PI 220750 Palmeirais 99
PI 220760 Parnaguá 100
PI 220777 Patos do Piauí 101
PI 220850 Porto 102
PI 220860 Prata do Piauí 103
PI 220900 Rio Grande do Piauí 104
PI 220915 Santa Cruz dos Milagres 105
PI 220937 Santa Rosa do Piauí 106
PI 220935 Santana do Piauí 107
PI 220945 Santo Antônio dos Milagres 108
PI 220950 Santo Inácio do Piauí 109
PI 221000 São João do Piauí 11 0
PI 221010 São José do Peixe 111
PI 220960 São Félix do Piauí 11 2
PI 221039 São Miguel do Fidalgo 11 3
PI 221050 São Pedro do Piauí 11 4
PI 221062 Sebastião Barros 11 5
PI 221065 Sigefredo Pacheco 11 6
PI 2 2 111 0 União 11 7
PI 2 2 11 5 0 Vera Mendes 11 8
PI 2 2 11 7 0 Wall Ferraz 11 9
CE 230040 Aiuaba 120
CE 230060 Altaneira 121
CE 230290 Capistrano 122
CE 230750 Lavras da Mangabeira 123
CE 231220 Santa Quitéria 124
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CE 231250 São João do Jaguaribe 125
CE 231300 Solonópole 126
RN 240240 Carnaúba dos Dantas 127
RN 240250 Carnaubais 128
RN 240260 Ceará-Mirim 129
RN 240540 Japi 130
RN 240500 Jaçanã 131
RN 240620 Lagoa d'Anta 132
RN 240690 Lucrécia 133
RN 240730 Marcelino Vieira 134
RN 240930 Patu 135
RN 241050 Rafael Fernandes 136
RN 241090 Riachuelo 137
RN 240895 Rio do Fogo 138
RN 240933 Santa Maria 139
RN 241330 Serra de São Bento 140
RN 2 4 11 0 5 Ti b a u 141
RN 241470 Várzea 142
PB 250060 Alhandra 143
PB 250090 Arara 144
PB 250215 Boa Vista 145
PB 250415 Casserengue 146
PB 250540 Desterro 147
PB 250470 Congo 148
PB 250670 Imaculada 149
PB 250730 Jacaraú 150
PB 250770 Juazeirinho 151
PB 250790 Juripiranga 152
PB 250915 Marizópolis 153
PB 250920 Massaranduba 154
PB 250939 Maturéia 155
PB 251050 Olivedos 156
PB 251220 Prata 157
PB 2 5 111 0 Pedra Lavrada 158
PB 251370 Santa Rita 159
PB 251560 Serra da Raiz 160
PB 251394 São Domingos do Cariri 161
PE 260060 Alagoinha 162
PE 260070 Aliança 163
PE 260090 Amaraji 164
PE 2 6 0 11 0 Araripina 165
PE 260300 Cabrobó 166
PE 260340 Calumbi 167
PE 260450 Chã Grande 168
PE 260460 Condado 169
PE 260560 Flores 170
PE 260590 Gameleira 171
PE 260710 Ingazeira 172
PE 260775 Itapissuma 173
PE 260795 Jaqueira 174
PE 260800 Jataúba 175
PE 260920 Maraial 176
PE 261000 Palmares 177
PE 261010 Palmeirina 178
PE 2 6 11 8 0 Ribeirão 179
PE 261390 Serra Talhada 180
PE 261400 Serrita 181
PE 261630 Vi c ê n c i a 182
PE 261640 Vitória de Santo Antão 183
AL 270070 Batalha 184
AL 270120 Cacimbinhas 185
AL 270230 Coruripe 186
AL 270235 Craíbas 187
AL 270540 Monteirópolis 188
AL 270640 Pão de Açúcar 189
AL 270720 Poço das Trincheiras 190
AL 270730 Porto Calvo 191
AL 270810 Santana do Mundaú 192
AL 270820 São Brás 193
AL 270790 Santa Luzia do Norte 194
SE 2 8 0 11 0 Canhoba 195
SE 280445 Nossa Senhora Aparecida 196
SE 280450 Nossa Senhora da Glória 197
SE 280650 Santa Rosa de Lima 198
SE 280690 São Francisco 199
BA 290120 Anagé 200
BA 290180 Antônio Gonçalves 201
BA 290250 Baianópolis 202
BA 290323 Barro Alto 203
BA 290405 Bonito 204
BA 290420 Botuporã 205
BA 290580 Camamu 206
BA 290670 Cândido Sales 207
BA 290680 Cansanção 208
BA 290950 Cravolândia 209
BA 290990 Curaçá 210
BA 290760 Central 2 11
BA 290920 Coronel João Sá 212
BA 290930 Correntina 213
BA 291085 Filadélfia 214
BA 291240 Ibipeba 215
BA 291450 Irará 216
BA 291470 Itaberaba 217
BA 291570 Itamari 218
BA 291660 Itapitanga 219
BA 291680 Itarantim 220
BA 291830 Jitaúna 221
BA 291870 Lafaiete Coutinho 222
BA 291995 Maetinga 223
BA 292205 Mulungu do Morro 224
BA 292320 Oliveira dos Brejinhos 225
BA 292335 Ourolândia 226
BA 292360 Paramirim 227
BA 292670 Rio de Contas 228
BA 292760 Santa Brígida 229
BA 292810 Santa Maria da Vitória 230
BA 293050 Serrinha 231
BA 293075 Sítio do Mato 232

BA 293280 Utinga 233
BA 293310 Várzea do Poço 234
MG 3 1 0 11 0 Aimorés 235
MG 310380 Arapuá 236
MG 310590 Barroso 237
MG 310790 Bom Repouso 238
MG 310820 Bonfinópolis de Minas 239
MG 310860 Brasília de Minas 240
MG 3 1111 0 Campina Verde 241
MG 3 11 5 7 0 Central de Minas 242
MG 3 11 5 9 0 Chácara 243
MG 3 11 6 9 0 Comendador Gomes 244
MG 3 11 7 2 0 Conceição das Pedras 245
MG 312247 Dom Bosco 246
MG 312595 Fervedouro 247
MG 312700 Fronteira 248
MG 312790 Grupiara 249
MG 312850 Guarará 250
MG 313010 Igarapé 251
MG 313060 Inconfidentes 252
MG 313100 Inhaúma 253
MG 3 1 3 11 0 Inimutaba 254
MG 313505 Jaíba 255
MG 313652 José Gonçalves de Minas 256
MG 313810 Lassance 257
MG 313867 L u i s b u rg o 258
MG 313920 Malacacheta 259
MG 314055 Mata Verde 260
MG 314500 Nova Ponte 261
MG 313660 Nova União 262
MG 314670 Palma 263
MG 315020 Piedade de Ponte Nova 264
MG 315090 Piranguçu 265
MG 315140 Pitangui 266
MG 315290 Pratápolis 267
MG 315415 Reduto 268
MG 315500 Rio Doce 269
MG 315570 Rio Piracicaba 270
MG 315737 Santa Cruz de Salinas 271
MG 315935 Santa Rita de Minas 272
MG 315840 Santana de Cataguases 273
MG 316040 Santo Antônio do Monte 274
MG 316300 São José da Safira 275
MG 316330 São José do Divino 276
MG 316557 Senador Amaral 277
MG 316800 Ta i o b e i r a s 278
MG 317075 Varjão de Minas 279
ES 320016 Água Doce do Norte 280
ES 320330 Mantenópolis 281
ES 320340 Mimoso do Sul 282
ES 320400 Pancas 283
RJ 330070 Cabo Frio 284
RJ 3 3 0 11 0 Cantagalo 285
RJ 330490 São Gonçalo 286
RJ 330560 Silva Jardim 287
SP 350130 Álvares Machado 288
SP 350140 Álvaro de Carvalho 289
SP 350710 Bom Jesus dos Perdões 290
SP 350770 Braúna 291
SP 350995 Canas 292
SP 3 5 11 2 0 Catiguá 293
SP 351410 Dois Córregos 294
SP 351770 Guará 295
SP 351780 Guaraçaí 296
SP 351890 Guzolândia 297
SP 352130 Ipuã 298
SP 352215 Itaóca 299
SP 352585 Jumirim 300
SP 352750 Lucianópolis 301
SP 352780 Lupércio 302
SP 352930 Matão 303
SP 353010 Mirandópolis 304
SP 353200 Morungaba 305
SP 353220 Narandiba 306
SP 353620 Pariquera-Açu 307
SP 353890 Pirajuí 308
SP 354075 Potim 309
SP 354290 Ribeirão Bonito 310
SP 354300 Ribeirão Branco 3 11
SP 354490 Sales Oliveira 312
SP 354620 Santa Cruz da Conceição 313
SP 354925 São João de Iracema 314
SP 354995 São Lourenço da Serra 315
SP 355200 Silveiras 316
SP 355385 Ta q u a r i v a í 317
SP 355640 Vargem Grande do Sul 318
PR 410010 Abatiá 319
PR 410810 Flórida 320
PR 410900 Guapirama 321
PR 4 11 2 7 0 Jataizinho 322
PR 4 11 6 7 0 Nova Aurora 323
PR 412070 Quatiguá 324
PR 412830 Uniflor 325
SC 420050 Águas de Chapecó 326
SC 420140 Araranguá 327
SC 420190 Aurora 328
SC 420195 Balneário Arroio do Silva 329
SC 420207 Balneário Gaivota 330
SC 420213 Bela Vista do Toldo 331
SC 420490 Descanso 332
SC 420519 Ermo 333
SC 420675 Ibiam 334
SC 420710 Ilhota 335
SC 420870 Jacinto Machado 336
SC 420895 Jardinópolis 337
SC 420970 Lebon Régis 338
SC 421030 Major Vieira 339
SC 421040 Maracajá 340
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SC 421080 Meleiro 341
SC 4 2 11 2 0 Morro da Fumaça 342
SC 4 2 11 2 5 Morro Grande 343
SC 4 2 11 5 0 Nova Trento 344
SC 421225 Passo de Torres 345
SC 421310 Piratuba 346
SC 421380 Praia Grande 347
SC 421415 Princesa 348
SC 421460 Rio do Oeste 349
SC 421510 Rodeio 350
SC 421535 Saltinho 351
SC 421545 Sangão 352
SC 421565 Santa Rosa do Sul 353
SC 421640 São João do Sul 354
SC 421770 Sombrio 355
SC 421880 Tu r v o 356
SC 421920 Vidal Ramos 357
RS 430047 Almirante Tamandaré do Sul 358
RS 430055 Alto Alegre 359
RS 430180 Barracão 360
RS 430195 Barra Funda 361
RS 430471 Caraá 362
RS 430490 Casca 363
RS 430515 Cerro Grande 364
RS 430550 Ciríaco 365
RS 430630 David Canabarro 366
RS 430632 Derrubadas 367
RS 430640 Dois Irmãos 368
RS 430710 Herval 369
RS 430770 Esteio 370
RS 430850 Frederico Westphalen 371
RS 430925 Guabiju 372
RS 430990 Ibiraiaras 373
RS 4 3 11 2 0 Júlio de Castilhos 374
RS 431210 Mata 375
RS 431237 Monte Alegre dos Campos 376
RS 431238 Monte Belo do Sul 377
RS 431242 Mormaço 378
RS 431303 Nova Esperança do Sul 379
RS 431455 Pirapó 380
RS 431514 Presidente Lucena 381
RS 431517 Protásio Alves 382
RS 431532 Quevedos 383
RS 431535 Quinze de Novembro 384
RS 431550 Restinga Seca 385
RS 431555 Rio dos Índios 386
RS 431620 Rondinha 387
RS 431673 Santa Cecília do Sul 388
RS 431790 Santo Cristo 389
RS 431810 São Francisco de Assis 390
RS 431842 São João da Urtiga 391
RS 431844 São Jorge 392
RS 431861 São José do Sul 393
RS 431990 Sapiranga 394
RS 432040 Serafina Corrêa 395
RS 432045 Sério 396
RS 432200 Tr i u n f o 397
RS 432240 Uruguaiana 398
RS 432255 Va n i n i 399
MS 500020 Água Clara 400
MS 500210 Bela Vista 401
MS 500480 Japorã 402
MS 500515 Juti 403

MS 500710 Ribas do Rio Pardo 404
MS 500720 Rio Brilhante 405
MS 500795 Ta c u r u 406
MS 500797 Ta q u a r u s s u 407
MS 500840 Vi c e n t i n a 408
MT 510260 Campinápolis 409
MT 510300 Chapada dos Guimarães 410
MT 510350 Diamantino 4 11
MT 510330 Comodoro 412
MT 510490 Jangada 413
MT 510618 Nova Lacerda 414
MT 510626 Novo Mundo 415
MT 510720 Rio Branco 416
MT 510776 Santa Rita do Trivelato 417
MT 510779 Santo Antônio do Leste 418
MT 510792 Sorriso 419
MT 510795 Tangará da Serra 420
MT 510840 Várzea Grande 421
GO 520017 Água Fria de Goiás 422
GO 520020 Água Limpa 423
GO 520050 Aloândia 424
GO 520060 Alto Paraíso de Goiás 425
GO 520120 Anhanguera 426
GO 520130 Anicuns 427
GO 520390 Buriti Alegre 428
GO 520400 Cabeceiras 429
GO 520490 Campos Belos 430
GO 520790 Flores de Goiás 431
GO 520810 Formoso 432
GO 520920 Guapó 433
GO 520960 Heitoraí 434
GO 520970 Hidrolândia 435
GO 521230 Leopoldo de Bulhões 436
GO 521300 Maurilândia 437
GO 521377 Montividiu do Norte 438
GO 521400 Mozarlândia 439
GO 521590 Palminópolis 440
GO 521600 Panamá 441
GO 521770 Pontalina 442
GO 521940 Santa Rita do Araguaia 443
GO 521960 Santa Tereza de Goiás 444
GO 521975 Santo Antônio do Descoberto 445
GO 522000 São João d'Aliança 446

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA EXECUTIVA

DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 88, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde, do Ministério da Saúde, no uso das
prerrogativas constantes da Portaria GM/MS nº 2.123, de 23 de outubro de 2002, combinada com o
disposto no Decreto 3.964/2001, consoante disposto do Processo Administrativo nº 25000.104627/2008-
25, resolve:

Art. 1º. Inserir recursos orçamentários no montante de 2.575.147,26 (dois milhões, quinhentos
e setenta e cinco mil, cento e quarenta e sete reais e vinte e seis centavos), alocados ao exercício de
2012, correndo as despesas à conta da Unidade Gestora 257001, Gestão 00001, Programa de Trabalho
10.303.2015.4705.0001, Natureza de Despesas 339039, 339030, Fonte de Recurso 0153000000, Nota de
Crédito nº 2012NC400309, para o fim de descentralização à FUNDACAO OSWALDO CRUZ/RJ,
visando à continuidade das ações de que tratam a Portaria SE/MS nº. 311/2008, publicada na Seção 1 do
Diário Oficial da União de 24/11/2008, sendo R$ 2.575.147,26 (dois milhões, quinhentos e setenta e
cinco mil, cento e quarenta e sete reais e vinte e seis centavos) a título de Despesas Correntes.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Deliberativo Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.000217/2007-13 GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL 3949 DIOPE Redução de rede sem autorização da ANS - Art. 17, § 4º, da Lei 9656/98 941.611,56 (novecentos e quarenta e

um mil, seiscentos e onze reais e cin-
quenta e seis centavos)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor - Presidente

DECISÃO DE 1o- DE OUTUBRO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 3849/2012 de 21 de março de 2012, julgou o seguinte processo
administrativo:

Prot.ANS nº: 25773.001169/2006-61
Operadora: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Registro ANS: 368253
Auto de Infração nº 20883 de 21/2/2007
Decisão: Aprovado à unanimidade dos votantes o voto da

DIPRO em relatoria, pelo conhecimento e não provimento do recurso,
mantendo a decisão da DIFIS em primeira instância que aplicou
multa de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) por infração ao
artigo 25 da Lei 9.656/98, nos termos do artigo 57 c/c inciso V do
artigo 10, ambos da RN n.º 124/2006.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor - Presidente

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 1.080, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2012

Defere, em grau de reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, à Santa Casa de Misericórdia de
José Bonifácio, com sede em José Boni-
f á c i o / S P.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos e alterações;

Considerando os artigos 2º, 51 e 52, da Portaria GM/MS nº
1.970, de 16 de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção
a Saúde a competência para o recebimento e condução dos Processos

e Recursos de Certificação das Entidades Beneficentes de Assistência
Social na área de Saúde;

Considerando a Portaria nº 715/SAS/MS, de 25 de julho de
2012, que indeferiu o pedido de renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 1531/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.023526/2010-79
(CNAS nº 71010.001898/2009-17), que concluiu que, na fase re-
cursal, foram atendidos os requisitos constantes do Decreto nº
2.536/1998, suas alterações e demais legislações pertinentes, resol-
ve:

Art. 1º Fica deferido, em grau de reconsideração, a reno-
vação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), na área de Saúde, à Santa Casa de Misericórdia de José
Bonifácio, CNES nº 2080095, inscrita no CNPJ nº 50.857.960/0001-
40, com sede em José Bonifácio/SP.

Parágrafo único. A renovação terá validade pelo período de
01/01/2010 até 31/12/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA
BERNARDO
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SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA EXECUTIVA

DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 88, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde, do Ministério da Saúde, no uso das
prerrogativas constantes da Portaria GM/MS nº 2.123, de 23 de outubro de 2002, combinada com o
disposto no Decreto 3.964/2001, consoante disposto do Processo Administrativo nº 25000.104627/2008-
25, resolve:

Art. 1º. Inserir recursos orçamentários no montante de 2.575.147,26 (dois milhões, quinhentos
e setenta e cinco mil, cento e quarenta e sete reais e vinte e seis centavos), alocados ao exercício de
2012, correndo as despesas à conta da Unidade Gestora 257001, Gestão 00001, Programa de Trabalho
10.303.2015.4705.0001, Natureza de Despesas 339039, 339030, Fonte de Recurso 0153000000, Nota de
Crédito nº 2012NC400309, para o fim de descentralização à FUNDACAO OSWALDO CRUZ/RJ,
visando à continuidade das ações de que tratam a Portaria SE/MS nº. 311/2008, publicada na Seção 1 do
Diário Oficial da União de 24/11/2008, sendo R$ 2.575.147,26 (dois milhões, quinhentos e setenta e
cinco mil, cento e quarenta e sete reais e vinte e seis centavos) a título de Despesas Correntes.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Deliberativo Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.000217/2007-13 GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL 3949 DIOPE Redução de rede sem autorização da ANS - Art. 17, § 4º, da Lei 9656/98 941.611,56 (novecentos e quarenta e

um mil, seiscentos e onze reais e cin-
quenta e seis centavos)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor - Presidente

DECISÃO DE 1o- DE OUTUBRO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 3849/2012 de 21 de março de 2012, julgou o seguinte processo
administrativo:

Prot.ANS nº: 25773.001169/2006-61
Operadora: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Registro ANS: 368253
Auto de Infração nº 20883 de 21/2/2007
Decisão: Aprovado à unanimidade dos votantes o voto da

DIPRO em relatoria, pelo conhecimento e não provimento do recurso,
mantendo a decisão da DIFIS em primeira instância que aplicou
multa de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) por infração ao
artigo 25 da Lei 9.656/98, nos termos do artigo 57 c/c inciso V do
artigo 10, ambos da RN n.º 124/2006.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor - Presidente

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 1.080, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2012

Defere, em grau de reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, à Santa Casa de Misericórdia de
José Bonifácio, com sede em José Boni-
f á c i o / S P.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos e alterações;

Considerando os artigos 2º, 51 e 52, da Portaria GM/MS nº
1.970, de 16 de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção
a Saúde a competência para o recebimento e condução dos Processos

e Recursos de Certificação das Entidades Beneficentes de Assistência
Social na área de Saúde;

Considerando a Portaria nº 715/SAS/MS, de 25 de julho de
2012, que indeferiu o pedido de renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 1531/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.023526/2010-79
(CNAS nº 71010.001898/2009-17), que concluiu que, na fase re-
cursal, foram atendidos os requisitos constantes do Decreto nº
2.536/1998, suas alterações e demais legislações pertinentes, resol-
ve:

Art. 1º Fica deferido, em grau de reconsideração, a reno-
vação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), na área de Saúde, à Santa Casa de Misericórdia de José
Bonifácio, CNES nº 2080095, inscrita no CNPJ nº 50.857.960/0001-
40, com sede em José Bonifácio/SP.

Parágrafo único. A renovação terá validade pelo período de
01/01/2010 até 31/12/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA
BERNARDO
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